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PUBLICAÇÃO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3861/2024
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.874.000,00 

(um milhão, oitocentos e setenta e quatro mil reais) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei e nos termos do art. 5º, da Lei Municipal nº 1459, de 26 de dezembro de 2023 – 

LOA/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Reserva um Crédito Adicional Suplementar, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1501, de 20 Março de janeiro de 2024, no valor de R$ 1.874.000,00 (Um 

milhão, oitocentos e setenta e quatro mil reais) para atender aos seguintes programas:

31.  LEGISLATIVO MUNICIPAL

001 – CAMARA MUNICIPAL

01.031.0031.2076 – Manutenção da Administração – Câmara Municipal

3.1.90.11.00.00 – 00000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil R$800.000,00

3.1.90.13.00.00 – 00000 – Contribuições Patronais R$210.000,00

3.1.91.13.00.00 – 00000 – Obrigações Patronais R$166.000,00

3.3.90.14.00.00 – 00000 – Diárias - Civil R$   70.000,00

3.3.90.30.00.00 – 00000 – Material de Consumo R$   79.000,00

3.3.90.33.00.00 – 00000 – Passagens e Despesas com Locomoção R$   40.000,00

3.3.90.39.00.00 – 00000 – Outros Serviços de Terceiro – PJ R$190.000,00

3.3.90.40.00.00 – 00000 – Serviços de Tecnologia da Inf. E Com. PJ R$   10.000,00

4.4.90.51.00.00 – 00000 – Obras e Instalações R$147.000,00

4.4.90.52.00.00 – 00000 – Equipamentos e Material Permanente R$120.000,00

TOTAL R$1.874.000,00

Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior serão os recursos resultantes 

de anulação parcial de dotações por fontes de recursos no valor de R$ 1.874.000,00 (Um milhão, oitocentos e 

n.º 4.320/64, como segue: 

03. SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO

03.01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

20.606.0004.2017 Criar e Executar Programa Mais Agua e Saneamento no Campo

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$   100.000,00

20.606.0004.2018 Aquisição de Maquinas e Implementas Agrícolas 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  R$300.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

03.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

12.361.0009.2031 Educação Básica para todos - Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo R$200.000,00

05.SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

05.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS

04.122.0012.2041 Gestão Administração Geral – Obras

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  R$100.000,00

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – PJ    R$100.000,00

15.451.0012.1001 Pavimentação Urbana e Rural

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$100.000,00

26.782.0012.2047 Manutenção da Frota

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$300.000,00

26.782.0013.2049 Manutenção do Palio de Obras e de Espaços Municipais

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  R$200.000,00

06 SECRETARIA DE SAÚDE

06.01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.122.0016.2058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde - Gabinete da Secretária

3.3.90.14.00.00 - Diarias – Civil R$100.000,00

06 SECRETARIA DE SAÚDE

06.01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0016.2061 Gestão e Manutenção Rede Publica da Saude Municipal - Manutenção da Rede 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo R$ 84.000,00

3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal  R$190.000,00

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.002 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0018.2072 Benefício Eventual 

3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição gratuita R$100.000,00

TOTAL R$1.874.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 21 de Março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO Nº 3859, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Regulamenta o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto e o controle de frequência 

e jornada dos servidores municipais do Poder Executivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Reserva, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas, tendo em vista a necessidade de normatizar e disciplinar o controle de frequência 

e jornada dos servidores do Município de Reserva/PR, e atento ao contido nos artigos 65 e 

66 da Lei nº 785/2017,

DECRETA

Capítulo I

DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO E CONTROLE DE FREQUÊNCIA

frequência e controle da jornada de trabalho dos servidores do Município de Reserva – PR.

Art. 2º O registro eletrônico de ponto deverá ser realizado pelo servidor por meio de:

Marcação Web de Ponto: modalidade de apuração da frequência do servidor, cujo registro 

das marcações de ponto se dá de forma digital, por meio de acesso do servidor a softwares 

“BIOMOBILE” e/ou disponível na App Store ou Play Store instalado em dispositivos 

móveis, como celular ou tablet;

§1º Os servidores registrarão a frequência no tablet ou computador com webcam já 

implantado na respectiva secretaria de lotação ou no departamento em que desempenha 

suas atividades. 

§2º Optando o servidor por registrar a frequência por meio de aplicativo em seu próprio 

celular “BIOMOBILE”, deverá permitir, neste caso, que o aplicativo acesse a sua localização 

§3º Se estabelece como área permitida para o registro de ponto por aplicativo dentro das 

onde o servidor está lotado.

Art. 3º O registro de frequência é pessoal e intransferível, devendo ser realizado diariamente 

da seguinte forma:

I - No início da jornada de trabalho;

II - Na saída para o intervalo intrajornada;

III - No retorno do intervalo intrajornada;

V – No início e término do plantão ou escala de revezamento.

§1º O cumprimento da jornada de trabalho pelos servidores do Município de Reserva que 

trata o presente regulamento obedecerá ao horário de funcionamento de cada secretaria ou 

repartição, estabelecido em Lei ou Decreto.

cumprimento obrigatório pré-estabelecido em portaria de escala de trabalho publicada, 

qualquer troca de horário, acarretará em falta do funcionário e posterior desconto. 

Art. 4º Todos os servidores ativos, efetivos e contratados por tempo determinado do 

reconhecimento facial ou via aplicativo.

§1º O registro de ponto dos servidores comissionados e efetivos em exercício de função de 

da jornada de trabalho.

§2º Excetuam-se do disposto no caput o Prefeito, o Vice-prefeito, os Secretários Municipais 

e a Controladoria Interna, em razão da natureza dos cargos.

de Reserva – PR, haverá a tolerância de 10 minutos diários, nos registros de entrada e saída 

antecipada.

§1º Atrasos na entrada ou saídas antecipadas superiores à tolerância referida no caput, 

poderão ser penalizados na forma dos artigos 132 e seguintes da Lei n° 039/1994 - Estatuto 

dos Servidores do Município de Reserva – PR, por se tratar de inobservância de deveres 

funcionais previstos no Estatuto.

§2º Os descontos da remuneração do servidor decorrentes dos atrasos na entrada ou das 

saídas antecipadas serão realizados na forma do art. 48 da Lei Municipal nº 039/1994 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Reserva – PR.

permitida, com dispensa do registro do ponto, a saída temporária ou antecipada do servidor 

Servidores Públicos do Município.

rigorosamente às hipóteses previstas nos artigos 106 e 109 do Estatuto dos Servidores – 

Art. 8º A ausência de registro eletrônico de frequência por inconsistências dos equipamentos 

ou softwares, deverão ser comunicados ao Departamento de Recursos Humanos mediante 

Art. 9º O esquecimento ou falta de registro eletrônico de entrada ou saída pelo servidor 

deverá ser comunicado ao Departamento de Recursos Humanos, através de preenchimento 

do sistema de ponto eletrônico utilizado pelo município, sob pena de desconto em sua 

remuneração mensal, observado o disposto no artigo 48 da Lei n° 039/1994 - Estatuto dos 

Servidores do Município de Reserva – PR.

utilizando o CNPJ do Município (76.169.879/0001-61), seu CPF e sua senha pessoal, 

nos dias 18 e 19 de cada mês, para ciência e conferência de seu cartão ponto eletrônico e 

correção do servidor, o ponto eletrônico será enviado automaticamente para o Departamento 

de Recursos Humanos para validação das informações contidas no ponto eletrônico.

Parágrafo único. Caso o relatório mencionado no caput não seja encaminhado ao 

Departamento de Recursos Humanos no prazo estabelecido, o pagamento do servidor será 

realizado conforme jornada informada no referido cartão ponto eletrônico.

Capítulo II

DAS RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES E CHEFIAS

I - Registrará, por meio da leitura facial ou por meio eletrônico via equipamento móvel 

artigo 3º;

II - Apresentará

III - Comparecerá, quando convocado, ao Departamento de Recursos Humanos para o 

cadastramento ou recadastramento;

IV - Promoverá o acompanhamento diário dos registros de sua frequência, responsabilizando-

se pelo controle de sua jornada de trabalho;

V – Comunicará prontamente ao Departamento de Recursos Humanos quaisquer problemas 

na leitura facial, inconsistências no equipamento ou indisponibilidade no aplicativo em 

equipamento móvel;

- Estatuto dos Servidores do Município de Reserva – PR:

II - Comunicar imediatamente ao Departamento de Recursos Humanos quaisquer problemas 

na leitura facial dos servidores, inconsistências no equipamento ou indisponibilidade no 

aplicativo, no âmbito de sua competência;

III - Acompanhar e controlar a frequência do servidor, além de adotar as medidas cabíveis 

IV – Manter atualizada a lista dos servidores lotados em seu departamento, conforme 

Instrução Normativa 001/2024.

Capítulo III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 Fica estabelecido que todo servidor público é responsável por registrar sua jornada 

de trabalho de forma precisa e correta, de acordo com as normas e procedimentos internos 

estabelecidos.

Art. 14 Qualquer tentativa de burlar o sistema de ponto com informações falsas ou de 

não atender ao que está explicitado neste decreto, poderá ensejar a abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar, sendo garantido ao servidor o direito a ampla defesa, nos termos 

da Lei n° 039/1994 - Estatuto dos Servidores do Município de Reserva – PR.

Art. 15 Em conformidade com o Artigo 66 da Lei Municipal nº 785, os intervalos 

intrajornada para descanso ou alimentação serão os seguintes:

20 (vinte) minutos para jornadas de trabalho não superiores a 4 (quatro) horas;

1 (uma) hora para jornadas de trabalho de 6 (seis) horas;

1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos para jornadas de trabalho de 8 (oito) horas.

Art. 16 A implantação do controle eletrônico de frequência deverá ser concluída no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto, estabelecendo-se tal 

período para adaptação e adequação. Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput 

controle em folha / livro de ponto manual, ressalvados os casos excepcionais e devidamente 

Art. 17 Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas e orientações 

complementares sobre este Regulamento.

do presente decreto, bem como a aplicação de auditorias sempre que entender necessário.

Art. 19 O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 13 de março de 2024.

 

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

ANEXO I – DECRETO 3859/2024
BOLETIM PARA JUSTIFICATIVA DE  

AUSÊNCIA DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Mês Referência _____________/_______ Secretaria: ______________________________

__________________

Servidor: _____________________________________________

Matrícula: _____________________

Dias Cód.  Cód.

  01
Doação de sangue devidamente 
comprovada, 01 (um) dia por ano, (Art. 
106, I, Lei n° 039/1994).

  02
Casamento, até 05 (cinco) dias 
consecutivos (Art. 106, II, alínea “a”, Lei 
n° 039/1994).

  03

Luto, até 05 (cinco) dias, por falecimento 
de cônjuge, ou companheiro (a), 
ascendentes e descendentes e colaterais 
até o 2º grau (Art. 106, II, alínea “b”, Lei 
n° 039/1994).

  04
Realização de concurso vestibular, até 05 
(cinco) dias consecutivos (Art. 106, III, 
Lei n° 039/1994).

  05
Júri e outros serviços obrigatórios por lei 
(Art. 109, III, Lei n° 039/1994).

  06
Servidor em atividade fora da instituição 
ou em curso de aperfeiçoamento.

  07 Falha no sistema do cartão ponto.

  08 Servidor em viagem a serviço.

  09
Consulta médica, devidamente 
comprovada por atestado médico.

  10
Licença para tratamento de saúde (Art. 
109, IV, alínea “a”, Lei n° 039/1994)

  11
Licença por motivo de acidente em 

IV, alínea “b”, Lei n° 039/1994). 

  12
Licença à gestante, à adotante e à 
paternidade (Art. 109, IV, alínea “c”, Lei 
n° 039/1994)

  13
Licença para o serviço militar (Art. 109, 
IV, alínea “d”, Lei n° 039/1994).

14
Afastamentos temporários decorrentes 
de atestado médico. (Art. 85 e 86 Lei n° 
39/1994)

15
Outras hipóteses previstas em lei, 
aplicáveis aos servidores municipais.

Reserva – PR, _____ de____________ de ______.

_______________________________________

Assinatura do Servidor

_______________________________________

Assinatura do Chefe imediato

ANEXO I – DECRETO 3859/2024
BOLETIM PARA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA PARCIAL DE REGISTRO DE 

FREQUÊNCIA
Mês Referência _____________/_______ Secretaria: ______________________________

___

Servidor: ________________________________________

Matrícula: _____________________

OCORRÊNCIA

DATA (da ocorrência):____/_____/______

Ausência de Registro Horário de ponto não registrado

(    ) Entrada           :

(    ) Intervalo           :

(    ) Retorno do Intervalo           :

(    ) Saída           :

JUSTIFICATIVA (preenchida pelo servidor)

Reserva – PR, _____ de____________ de ______.

______________________________________

Assinatura do Servidor

_______________________________________

Assinatura do Chefe imediato

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual execução de serviços de manutenção 

Município com a realização de serviços de 

termos da solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto. 
DATA: 05/04/2024 às 09h00min. LOCAL: Bolsa 
de Licitações e Leilões - BLL (www.bllcompras.
org.br). O Edital e Anexos estão disponíveis 
para download no endereço eletrônico: http://
reservapr.equiplano.com.br:7039/transparencia/
licitacoes, ou ainda, solicitados pelo e-mail: 
licitacontratosreservapr@gmail.com. Reserva/
PR, 21 de março de 2024. José Ivan Bueno da 
Cruz – Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESERVA. 
6º Aditivo do Contrato nº 073/2022 - JOSENEI 
TAQUES DALZOTTO EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 06.935.806/0001-58, valor 
do aditivo R$: 23.710,72 (vinte e três mil e 
setecentos e dez reais e setenta e dois centavos). 
OBJETO: Aditivo contratual 25% para serviços 
de transporte escolar referente ao Lote nº 04 – 
Linha Reserva/Pinhal Chato. 
Em 19/03/2024 - LUCAS MACHADO 
RIBEIRO – PREFEITO MUNICIPAL


